
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

LEI N.º 4.825 – de 3 de outubro de 2017.

Autoriza a abertura de crédito adicional
especial no Orçamento vigente no valor
de R$ 581.885,69.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da
Lei  Orgânica  do  Município,  que  a  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito  adicional  especial  no  Orçamento
vigente no valor de R$ 581.885,69 (quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos e oitenta e cinco
reais, sessenta e nove centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde
1030105224.024 – Manutenção do ESF
44905100 – Obras e Instalações (11355)
Fonte de Recurso: 4090 PSF Estado
VALOR: ........................................................................................ R$    164.000,00
1030205284.029 – Implementar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
44909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (11356)
Fonte de Recurso: 4170 Salvar SAMU UPAS
VALOR: ........................................................................................ R$      30.266,61
11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
0824314482.903 – Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (11339)
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS
VALOR: ........................................................................................ R$      55.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (11340)
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS
VALOR: ........................................................................................ R$      16.619,08
33901400 – Diárias Civil (11341)
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS
VALOR: ........................................................................................ R$      10.000,00
33903000 – Material de Consumo (11342)
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS
VALOR: ........................................................................................ R$      20.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (11343)
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS
VALOR: ........................................................................................ R$      10.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (11344)
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS
VALOR: ........................................................................................ R$      10.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (11345)
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS
VALOR: ........................................................................................ R$      10.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (11346)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$      26.000,00
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21.04 – Fundo de Desenvolvimento Econômico
2369109126.180 – Manutenção do FUMDE
33903000 – Material de Consumo (11367)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$      30.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (11368)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$      90.000,00
44905100 – Obras e Instalações (11369)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$    110.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo as
reduções das seguinte dotações:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde
1030105224.024 – Manutenção do ESF
33903000 – Material de Consumo (6702)
Fonte de Recurso: 4090 PSF Estado
VALOR: ........................................................................................ R$    130.000,00
1030205284.029 – Implementar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (309)
Fonte de Recurso: 4170 Salvar SAMU UPAS
VALOR: ........................................................................................ R$      30.266,61
11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
0824314206.028 – Garantir o fortalecimento de vínculos através de ações de proteção

às crianças e suas famílias
33504300 – Subvenções Sociais (656)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$        8.000,00
0824414116.017 – Atendimento aos usuários que não possuem recursos mínimos de

conhecimento  para  a  organização  social;  acessar  a  documentação civil;  ser  informado  sobre
acessos e direitos como cidadão

33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (702)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$        2.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (704)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$        3.000,00
0824414126.019 – Busca ativa das  pessoas que utilizam as  ruas  como espaço de

moradia e ou sobrevivência, realizando encaminhamentos para o albergue municipal ou para seus
familiares

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (7111)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$        7.000,00
0824414136.020  –  Oferecer  acomodações  para  pernoite  dos  pacientes  que  se

deslocam  do  interior  do  Município  e  dos  municípios  próximos  para  tratamento  de  saúde,
condições mínimas de acomodação e alimentação

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (712)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$        6.000,00
21.02 – Fundo Municipal de Desenvolvimento, Comercio e Industria
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1133409056.115 – Centro de Formação Tecnológica - Escola Itinerante
33903000 – Material de Consumo (10438)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$        5.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (10439)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$        5.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (10440)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$        8.300,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (10441)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$        3.000,00
2266109026.110 – Manutenção do Berçário Industrial de Uruguaiana
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (10442)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$      35.000,00
44905100 – Obras e Instalações (10443)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$      50.000,00
2266109026.111 - Manutenção do Distrito Industrial de Uruguaiana
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (10398)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$      60.000,00
2266109065.009 - Implementação do Empresário do Bairro
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (10399)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$      50.000,00
2369109035.006 - Centro do Empreendedor
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (10443)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................ R$      13.700,00
Provável  excesso  de  arrecadação  vinculado  ao  Programa  PSF  Estado  (4090),

conforme demonstrativo, em anexo, no:
VALOR: ........................................................................................ R$      34.000,00
Aporte  financeiro  vinculado  ao  Programa  Primeira  Infância  no  SUAS  (1136),

repassado a conta n.º 58105-4, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................ R$      81.619,08
Aporte  a  realizar-se  vinculado  ao  Programa  Primeira  Infância  no  SUAS  (1136),

conforme planilha, em anexo, no:
VALOR: ........................................................................................ R$      50.000,00

Gabinete do Prefeito, em 3 de outubro de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Ricardo Peixoto San Pedro,
Secretário Municipal de Administração.
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